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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0147/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
                                                   Concedem Férias a servidora municipal lotada 

na Secretaria Municipal da Saúde, com o ca-
lendário de gozo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal lotada na 

Secretaria Municipal da Saúde, deste município a seguir descrita: 
 

Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Bernadete Teófilo de Jesus Pereira 04/11/2021 05/12/2021 Sec, Saúde 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 
Registre-se,           

publique-se 
            afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 04 de Novembro 
de 2021. 
 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2021. 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, a situação de 
inexigibilidade de licitação no presente processo, em consonância com o 
despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto 
manifestação no parecer jurídico. Em consequência fica a UNILATUS SERVIÇO 
EDUCACIONAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.990.397/0001-46, 
convocada para assinatura do contrato. 
 
Providências de praxe. 
 

Presidente Tancredo Neves - BA, 03 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES  
Prefeito Municipal 
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